



ACÓRDÃO nº 1819/06 – Pleno
PROCESSO N.°:
23910-9/06

INTERESSADO:
MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO

ASSUNTO:
CONSULTA

Relator: 
Cons. Fernando Augusto Mello Guimarães

EMENTA: CONSULTA – sobre a possibilidade de repasse mensal a instituições de ensino municipais para o pagamento de pequenas despesas – há possibilidade, devendo ser adotado programa/meio determinado em lei específica, no qual se estipule os responsáveis e a forma de prestação de contas – o procedimento a ser adotado, do ponto de vista orçamentário, dependerá da sistemática eleita pelo Município.

Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta encaminhada pelo Sr. Edson Basso, Prefeito do Município de Campo Largo, acerca dos procedimentos a serem adotados no tocante ao desembolso de recursos pelas entidades de ensino municipais, formulada nos seguintes termos (sic):

1. É possível, o Município repassar mensalmente determinada importância á unidades escolares, em conta especial ou não, a serem administradas por seus respectivos Diretores, para fins de atendimento imediato, em reparos e ou aquisição de material de expediente, de pequeno valor e quantidade?

2. Em caso positivo, haveria a necessidade de lei específica para este fim?

3. Quem, além do Diretor, seria o responsável pela aplicação destes recursos, notadamente quanto a prestação de contas e ou aquisições devidas?

4. Do ponto de vista orçamentário, haveria a necessidade de abertura de crédito especial, de rubrica específica, ou poderiam ser utilizados recursos consignados no orçamento das Secretarias afins?

A folhas 06 foi apresentado parecer elaborado pela assessoria jurídica local cujas conclusões são, em síntese:

- A liberação de recursos da maneira pretendida somente pode ocorrer de forma parcelada, condicionada à liberação da parcela seguinte quando efetuada a prestação de contas da parcela recebida;

- O repasse de valores diretamente aos diretores tem conotação de regime de adiantamento e não repasse de valores, pelo que deve ter tratamento diferenciado quando da prestação de contas e responsabilidades;

- Para os fins almejados há de ser instituído programa denominado “Caixa Escolar”, através de lei específica, incidindo em responsabilidade conjunta do respectivo diretor e do Secretário Municipal de Educação.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (Informação 35/2.006 – folhas 10) noticia não existirem prejulgados acerca do tema da consulta, bem como não haver encontrado decisões da Casa sobre tal matéria.

A Diretoria de Contas Municipais (Parecer 35/2.006 – folhas 12/21) opina pela resposta no seguinte sentido:

- Não há óbices para que o Município adote e complemente, se necessário e conveniente, com recursos próprios, o Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE), denominado na consulta como ‘Caixa Escolar’, desde que haja elaboração de  lei específica e previsão orçamentária;

- A folhas 16/19 são apresentados muitos esclarecimentos tangentes ao PDDE, retirados do site do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação;

- Resposta à pergunta 1 – Caso o Município adote o PDDE, não. As escolas com mais de 99 alunos deverão instituir, conforme Resolução/FNDE/CD 10/2.004, entidade de direito privado sem fins lucrativos representativa da comunidade escolar, que será responsável pelo recebimento, aplicação e prestação de contas dos recursos transferidos pelo FNDE. As escolas com entre 21 e 99 alunos matriculados que não tenham entidade representativa poderão receber recursos por intermédio da Secretaria de Educação;

- Resposta à pergunta 2 – Resposta prejudicada pela anterior;

- Resposta à pergunta 3 – Caso o Município adote o PDDE, o diretor não será o responsável pelo recebimento, aplicação e prestação de contas dos recursos transferidos pelo FNDE. O responsável será o gestor da entidade representativa da comunidade escolar, eleito para receber e administrar os recursos. Aponta, ainda, a responsabilidade dos gestores públicos, no caso em tela o Secretário de Educação e o Prefeito Municipal;

- Resposta à pergunta 4 – Caso o Município adote o PDDE, receberá os recursos mediante convênio com o FNDE. Caso o Município resolva complementar o programa, terá que implantá-lo na esfera municipal, através de lei específica, com a previsão orçamentária dos recursos. Assim, surge a necessidade de crédito especial.  

O Ministério Público de Contas (Parecer 18.431/2.006 – folhas 29/31) manifesta-se nos seguintes termos:

- As atividades exercidas pela Administração Pública sempre serão pautadas pelo Princípio da Legalidade. Assim, para que o Município possa promover qualquer forma de descentralização de recursos é necessária a existência de lei específica. As outras dúvidas (forma de prestação de contas, responsável, etc.) enquadram-se na competência e discricionariedade municipal, a quem cabe escolher a melhor opção segundo sua conveniência;

- A primeira possibilidade é a criação de fundo rotativo para gerenciamento de verbas para os fins desejados, a exemplo do que prescrevem a Lei/PR 14.267/2.003 e o Decreto/PR 3.392/2.004;

- Outra opção viável é a utilização do sistema de adiantamento, em que as verbas são empenhadas na rubrica própria e depositadas em conta corrente em nome de um servidor, que as administrará por um período, delas prestando contas à Prefeitura;

- Dependendo do porte e das necessidades do estabelecimento de ensino, pode ser transformado em unidade orçamentária, para gerenciar diretamente suas disponibilidades e encargos.

- Na primeira hipótese deverá ser aberto crédito especial de rubrica específica, enquanto nos demais casos o orçamento das próprias unidades supriria as despesas.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

Pergunta 1: É possível, o Município repassar mensalmente determinada importância á unidades escolares, em conta especial ou não, a serem administradas por seus respectivos Diretores, para fins de atendimento imediato, em reparos e ou aquisição de material de expediente, de pequeno valor e quantidade?

Sim. Tal procedimento poderá ser realizado de acordo com meio instituído pelo Município, em lei específica, de acordo com suas necessidades. Consoante apontam DCM e MPjTC, existem meios para os fins almejados no âmbito da União (PDDE) e do Estado (Fundo Rotativo), podendo ser utilizada modalidade análoga ou até diferente das instituídas pelas demais esferas de Governo, desde que se observe, porém, os mandamentos e princípios superiores (v.g. princípio de legalidade e necessidade de realização de licitação nos moldes da Lei 8.666/1.993 para determinados gastos). 

Pergunta 2: Em caso positivo, haveria a necessidade de lei específica para este fim?

Sim. 

Pergunta 3: Quem, além do Diretor, seria o responsável pela aplicação destes recursos, notadamente quanto a prestação de contas e ou aquisições devidas?

É essencial que exista a fiscalização da aplicação dos recursos, mas a determinação da forma de controle depende do procedimento a ser adotado pelo Município. No caso de ser utilizado o regime de adiantamento, o servidor que receber os recursos é quem deverá prestar contas; por sua vez, adotando-se expediente análogo ao PDDE, caberá a prestação de contas à entidade privada representativa.

Pergunta 4: Do ponto de vista orçamentário, haveria a necessidade de abertura de crédito especial, de rubrica específica, ou poderiam ser utilizados recursos consignados no orçamento das Secretarias afins?

Mais uma vez, a resposta depende do procedimento a ser adotado pelo Município. No regime de adiantamento as despesas são satisfeitas a partir do próprio orçamento da unidade; por sua vez, em procedimento análogo ao Fundo Rotativo, mostra-se essencial a abertura de crédito especial e rubrica específica.

Nos termos acima expostos, considera-se respondida a consulta.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, responder à consulta nos termos acima expostos.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.

Curitiba, 30 de novembro de 2006.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
